
 

MARÇAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 46.110.153/0001-92 
Rua Theodoro Bitti Loureiro, nº 128, Primavera, Aracruz - ES, CEP: 29193402 

TEL: (27) 99754-6431 

 

AO ILUSTRÍSSIMO PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO, CASSIANO RICARDO 

ALVES DE OLIVEIRA.  

 

 

Referência: Processo Licitatório nº 2437/2023, Pregão Presencial nº 016/2023 - 

Prefeitura Municipal de Lajinha/MG. 

 

MARÇAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ nº 46.110.153/0001-92, NIRE 32202921341, com endereço na Rua 

Theodoro Bitti Loureiro, nº 128, bairro Primavera, Aracruz/ES, CEP 29193-402, neste ato 

representada por seu sócio administrador, Cleimarcio Gomes Marçal, brasileiro, 

portador do RG nº 1558596, inscrito no CPF sob o nº 078.469.447-89, vem interpor a 

presente CONTRARRAZÃO, pelas razões que passa a expor:  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE.  

 

Considerando que o recurso apresentado pela empresa INOVA PRODUÇÕES DE 

FESTAS E EVENTOS LTDA – ME se findou no dia 05/06/2023, bem como, o prazo 

editalício para interposição de contrarrazões, dentro do prazo de 03 (três) dias, para fins 

de prosseguimento do Processo, tem-se que devidamente tempestiva a presente. 

 

 

2. DA NECESSÁRIA INABILITAÇÃO DA EMPRESA INOVA PRODUÇÕES DE 

FESTAS E EVENTOS LTDA.  

 

Em resposta ao Recurso Administrativo interposto pela empresa INOVA 

PRODUÇÕES DE FESTAS E EVENTOS LTDA – ME, em relação à sua desclassificação por 

falta de apresentação de documento de qualificação técnica na fase de habilitação do 

Pregão Presencial em referência, vimos por meio desta apresentar as contrarrazões 

fundamentadas que justificam a manutenção da decisão de desclassificação. 

 

Pelo princípio do vínculo ao instrumento convocatório, corolário do princípio da 

legalidade, todos os licitantes devem cumprir rigorosamente as regras previstas no 

edital, de forma que não há discricionariedade do Pregoeiro em admitir a sua não 

observância.  

 

tel:(27)


 

MARÇAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA, CNPJ 46.110.153/0001-92 
Rua Theodoro Bitti Loureiro, nº 128, Primavera, Aracruz - ES, CEP: 29193402 

TEL: (27) 99754-6431 

A licitante INOVA PRODUÇÕES DE FESTAS E EVENTOS LTDA deixou de apresentar 

(ou o fez de forma irregular), documentos expressamente previstos em edital como 

necessários para a habilitação, sobre os quais passa a discorrer.  

 

“Após conferência da documentação, constatou-se que a empresa INOVA 

PRODUÇÕES DE FESTAS E EVENTOS LTDA, CNPJ: 30.666.203/0001-82, com 

representação legal do(a) Sr(a) HELAINE CRISTHINA LORENÇONI, CPF: 088.666.687-29 

não apresentou 8.1.6 – QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: letra g) Certificado de 

responsabilidade técnica da licitante no CRA (Conselho Regional de Administração”. 

 

Em recurso, equivocadamente, a recorrente INOVA PRODUÇÕES DE FESTAS E 

EVENTOS LTDA, afirmar que não existe certificado de responsabilidade técnica de 

licitante, ou seja: da pessoa jurídica, mas, apenas de pessoa física, que por falta de 

conhecimento ou ignorância, a mesma não se deu o trabalho de realizar simples 

pesquisa para verificar a veracidade de tal alegação. 

 

Conforme abaixo anexado, nossa empresa possui não só o registro de pessoa 

jurídica, assim como atestado de capacidade técnica devidamente chancelado pelo 

órgão a fim de dar fé e reforçar o atendimento da empresa a todas as exigências do 

edital conforme previstas. Informo ainda, que todos os documentos abaixo, constam 

dentro do envelope de habilitação. 
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Conforme o art. 4º, VII da Lei nº 10.520/02, “aberta a sessão, os interessados ou 

seus representantes, apresentarão declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 

indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata abertura e à 

verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório”. 

  

Destarte, os licitantes precisam declarar o cumprimento dos requisitos da 

habilitação ao ser aberta a sessão do pregão. Declarar falsamente apenas para participar 

“de fachada” pode gerar enquadramento em algum dos tipos penais previstos nos arts. 

297 a 299 do Código Penal. Fique claro, entretanto, que referido enquadramento não 

ocorrerá quando o licitante, de boa-fé, acreditar cumprir plenamente os requisitos de 

habilitação e posteriormente constatar-se que não tal cumprimento não é pleno. 

Estando o licitante de boa-fé, a inabilitação ocorrerá sem outras consequências além da 

desclassificação. 

  

Tanto o art. 7º da Lei nº 10.520/02, quanto o art. 28 do Decreto nº 5.450/05, 

prevêem que “quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não 

celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para 

o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, 

falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer 

fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal 

ou Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 

fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais 

cominações legais”. 

 

Portanto, é evidenciado que a licitante deixou de apresentar documentos 

imprescindíveis para sua habilitação e que caso a conduta do pregoeiro seja em “tolerar” 

a apresentação de documentação incorreta em detrimento dos demais licitantes violou, 

além do Edital e a Lei de Licitações, os princípios da legalidade e impessoalidade 

previstos no art. 37 da Constituição Federal, pugna a recorrente para que seja ACOLHIDO 

o presente recurso, como forma de promover a inabilitação da multicitada empresa e 

dar seguimento aos ditames licitatórios. 

 

3. DOS PEDIDOS: 

 

 Por tudo o que foi exposto, a Recorrente requer: 

 

a) Seja aplicado imediato efeito suspensivo ao recurso; 
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b) Seja recebido o presente recurso, a fim de que o Sr. Pregoeiro promova juízo 

de retratação, reconsiderando sua decisão em habilitar a empresa INOVA 

PRODUÇÕES DE FESTAS E EVENTOS LTDA, nos termos do Edital); 

c) Caso assim não entenda o Sr. Pregoeiro, requer seja encaminhado o presente 

recurso à Autoridade competente para análise e julgamento, a fim de que o 

mesmo seja ACOLHIDO, a fim de inabilitar a empresa INOVA PRODUÇÕES DE 

FESTAS E EVENTOS LTDA, nos moldes do Edital, promovendo as diligências 

necessárias para o prosseguimento da licitação com as demais concorrentes; 

d) Requer que todas as intimações relacionadas ao presente recurso sejam 

direcionadas à licitante por meio do endereço Rua Theodoro Bitti Loureiro, nº 

128, Primavera, Aracruz - ES, CEP: 29193402, e-mail 

marcalproducoes@outlook.com, sob pena de nulidade. 

 
Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

 

 

Aracruz/ES, 07/06/2023 

 

 

 

 

____________________________________ 

MARÇAL PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA  

CNPJ 46.110.153/0001-92 

 

 

 

 

 

____________________________________ 

CLEIMARCIO GOMES MARÇAL 

CPF 078.469.447-89 
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Pelo presente Instrumento Particular de Alteração Contratual e na 
melhor forma de direito, os sócios abaixo assinados, o Sr. CLEIMARCIO 
GOMES MARÇAL, brasileiro, solteiro, empresário, portador da CNH 
00615898828 DENTRAN ES e CPF 078.469.447-89, residente na  RUA 
TEHODORO BITTI LOUREIRO, n. 128, CASA, Bairro PRIMAVERA, CEP 
29193-402, cidade de ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, BRASIL,  nascido 
em 13/05/1979, o sócio da firma que ora gira sob a denominação de MARCAL 
RODEIOS LTDA, estabelecida à RUA TEHODORO BITTI LOUREIRO, n. 128, 
CASA, Bairro PRIMAVERA, CEP 29193-402, cidade de ARACRUZ, Estado do 
Espírito Santo, BRASIL,  com inscrição no CNPJ sob n.º 46.110.153/0001-92 e 
Inscrita na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo sob n.º 32202921341 
em 22/04/2022, resolvem, assim alterar o contrato social:   

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto da sociedade é a exploração do ramo 

de: 
Atividades Secundárias: 

9001-9/05-Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
Atividades Secundárias: 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 
9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes 

 
CLÁUSULA SEGUNDA: A razão social é “MARCAL PRODUCOES E 

EVENTOS LTDA”. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA: Ora vista da modificação ora ajustada, 

consolida-se o contrato social, com a seguinte redação:  
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“ Cláusula Primeira: A firma girará sob o nome empresarial de MARCAL 

PRODUCOES E EVENTOS LTDA, estabelecida à RUA TEHODORO BITTI 
LOUREIRO, n. 128, CASA, Bairro PRIMAVERA, CEP 29193-402, cidade de 
ARACRUZ, Estado do Espírito Santo, BRASIL, ficando eleito o foro da 
Comarca de ARACRUZ – ES, para ação fundada no presente contrato. 

 
 Parágrafo único – A sociedade poderá abrir filiais, sucursais, agências, 
depósitos e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos 
sócios. 

 
Cláusula Segunda: O objeto da sociedade é a exploração do ramo de: 

Atividades Secundárias: 

9001-9/05-Produção de espetáculos de rodeios, vaquejadas e similares 
Atividades Secundárias: 

1412-6/01 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as 
confeccionadas sob medida 
4399-1/02 - Montagem e desmontagem de andaimes e outras estruturas 
temporárias 
4511-1/02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados 
4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
5611-2/03 - Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares 
7739-0/03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso 
temporário, exceto andaimes 
8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e 
festas 
9311-5/00 - Gestão de instalações de esportes 

 
Cláusula Terceira: O capital social será de R$ 100.000,00 ( CEM mil  

Reais ), dividido em 100.000(CEM Mil) quotas de R$ 1,00 (um real) cada uma, 
realizado em moeda corrente do País, subscritas e integralizadas pelo sócio, 
como segue: 
 

CLEIMARCIO GOMES 
MARÇAL 

  100.000 (CEM mil) 
QUOTAS 

R$   100.000,00 

 
TOTAL.................... 

100.000( CEM MIL) 
QUOTAS  R$100.000,00 

 
 Cláusula Quarta: As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão 
ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o expresso consentimento dos 
demais sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o  
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direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se 
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente, observado o 
seguinte: 
 
 I – os sócios deverão ser comunicados por escrito para se manifestarem 
a respeito da preferência no prazo de 60 (sessenta) dias; 
 
 II – findo o prazo para o exercício da preferência, sem que os  sócios se 
manifestem ou havendo sobras, poderão as quotas ser cedidas ou alienadas a 
terceiro. 

 
Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 

suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social, nos termos do art. 1.052, Código Civil/2002. 
 
  Cláusula Sexta: A administração da sociedade ficará a cargo do sócio 
CLEIMARCIO GOMES MARÇAL, com os poderes e atribuições de administrar 
os negócios sociais,  vedado no entanto, o uso do nome empresarial  
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio. 
 
 Parágrafo único – Fica facultado aos administradores, atuando em 
conjunto, nomear procuradores, para um período determinado que nunca possa  
exceder a um ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a 
serem praticados pelos procuradores assim nomeados. 
 
 Cláusula Sétima: A sociedade iniciou suas atividades em 22 de abril de 
2022 e o prazo de duração da sociedade será de tempo indeterminado. 
 
 Cláusula Oitava: Os sócios terão direito a uma retirada mensal, a título 
de pró-labore, a ser fixada anualmente pelo consenso unânime na assembléia de 
sócios. 
 
 Cláusula Nona: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro 
de cada ano, o administrador prestará contas justificadas de sua 
administração, procedendo ao levantamento do balanço patrimonial e de 
resultado econômico e efetuada a apuração do inventário, em conformidade  
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com as disposições legais pertinentes, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
 

Cláusula Décima: A sociedade não se dissolverá com o falecimento de 
qualquer dos sócios, mas prosseguirá com os remanescentes, pagando a 
sociedade ou os sócios remanescentes, aos herdeiros do falecido, sua quota de 
capital e sua parte nos lucros líquidos apurados até a data do falecimento, pela 
seguinte forma: 20% (vinte por cento) no prazo de três meses, 30% (trinta por 
cento) no prazo de seis meses e 50% (cinqüenta por cento) no prazo de doze 
meses, a contar da data do falecimento. 

 
Cláusula Décima primeira: O sócio que, por divergir de alteração 

contratual deliberada pela maioria, desejar retirar-se da sociedade, deverá 
notificar os demais, por escrito, com antecedência do prazo mínimo de 30 
(trinta) dias, findo o qual o silêncio será tido como desinteresse. 
 
 Parágrafo único – Caso os demais sócios decidam adquirir as quotas do 
sócio retirante, os haveres deste serão pagos, após o levantamento do balanço 
geral da sociedade, em 12 (doze) prestações mensais, iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da data da 
retirada do sócio. 
 
 Cláusula Décima segunda: As deliberações relativas à aprovação das 
contas dos administradores, aumento/redução do capital, 
designação/destituição de administradores, modo de remuneração, pedido de 
concordata, distribuição de lucros, alteração contratual e fusão, cisão e 
incorporação serão definidas nas reuniões, as demais deliberações serão 
tomadas no que for pertinente em conformidade com os artigos 1.071 ao 1.080 
do código civil. 
 
 Parágrafo único – Ficam dispensadas todas as formalidades previstas 
para a Assembléia, conforme art. 1.079, do Código Civil.  
  

Cláusula Décima Terceira: Os sócios serão obrigados à reposição dos 
lucros e das quantias retiradas, a qualquer título ainda que autorizados pelo 
contrato, quando tais lucros ou quantia se distribuírem com prejuízo do capital. 
 
 Cláusula Décima Quarta: Os casos omissos neste contrato serão 
resolvidos com observância da lei 6.404/76 das S/A. 
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Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o Foro de ARACRUZ - Estado do 

Espírito Santo, para dirimir qualquer ação fundada neste contrato, 
renunciando-se qualquer outro por muito especial que seja.   
  

Cláusula Décima Sexta: Igualmente, os administradores declaram, sob 
as penas da lei, que não está impedido de exercer o comércio ou a 
administração da sociedade mercantil, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que 
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade.” 

 
Cláusula Décima Sétima: Os sócios não respondem subsidiariamente, 

pelas obrigações sociais (artigo 997, inciso VIII, da lei 10.402/2002). 
 

 E, por estarem assim justos e contratados, lavram este instrumento, em 
uma via, que será assinada eletronicamente por todos os sócios, sendo 
arquivada na Junta Comercial do Estado do Espírito Santo, depois de anotadas. 

 
 

ARACRUZ, ES, 09 de AGOSTO de 2022. 
 
 
 

_________________________________________ 
CLEIMARCIO GOMES MARÇAL 
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa MARCAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

07846944789
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CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12210422110. CNPJ DA SEDE: 46110153000192. 
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MARCAL PRODUCOES E EVENTOS LTDA

PAULO CEZAR JUFFO 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.simplifica.es.gov.br
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